
RESOLUÇÃO N.º        /2014

Recomenda ao Governo a adoção de medidas de apoio à atividade de 

produção de moluscos bivalves

A Assembleia da República resolve, nos termos do disposto do n.º 5 do artigo 166.º 

da Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Proceda, a curto prazo, a um levantamento exaustivo das fontes de poluição e de 

deterioração da qualidade da água em todas as zonas estuarino-lagunares e litorais 

de produção comercial de moluscos bivalves, determinando a origem da 

contaminação microbiológica dos bivalves.

2- Implemente uma política de promoção de uma fileira produtiva em torno das pescas 

e da produção/apanha de bivalves, que potencie a criação de emprego, o 

desenvolvimento da indústria, o respeito pelo meio ambiente e a melhoria das 

condições de vida dos trabalhadores e das populações.

Aprovada em 8 de julho de 2014

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


